
 
ATA COMPLEMENTAR – TOMADA DE PREÇO 009/2020 

 

Aos dias 02 de julho de 2020, às 17:45 horas, a Comissão Permanente de Licitação consolida a 

habilitação da empresa CONSTRUTORA MANSUR E TRANSPORTES LTDA,  por ter feito conferência 

da Assinatura Digital do Cálculo dos Índices junto ao site:  https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.5.2/, 

conforme documento de veracidade impresso e anexado a pasta do certame Tomada de Preço 009/2020 

e consolidando a habilitação da empresa MARCO A S TEIXEIRA ENGENHARIA, com juntada do  Cartão 

de CNPJ com validade em até 180 dias conforme exigência do edital no item 3.4 – “As certidões que não 

contiverem expresso o prazo de validade, não poderão ter data anterior a 180 (cento e oitenta) dias da 

data de abertura do certame”. A empresa J & G OBRAS DE MURIAÉ LTDA – ME foi inabilitada no 

certame foi deixar de apresentar os documentos em orginal para conferência, informação que não foi 

citada na Ata de Sessão do dia 26/06/2020. Em tempo, ressalvo a intenção da empresa CONCRETA 

INCORPORACOES LTDA em apresentar recurso para contestar Acervo Técnico apresentado pela 

empresa ROCHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELLI, por questionar a compatibilidade dos 

serviços do atestado e obra ser realizada, que é Construção de Escola, com término em 06/07/2020 até 

17 horas. Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai 

assinada pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

                                               

SUELI RIBAS PAULINO COSTA 
Membro da CPL 
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